
Lei Municipal n.º 1.380/2007
Concede Título de Cidadão Honorário Limaduartino a Orlando Adão Carvalho.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Limaduartino a Orlando Adão Carvalho, DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 04 de setembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal


    Darllan Deyves Pereira Lage

                Secretário Municipal de Administração
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